
§ht§ffiiiilil
IrtÂ].ÍtÂü,\ lr{}§ *ü1§ - §li

GoNTRATO N'. 109t2$24

TERMO DE CONTRATO PROFISSI(, Ii,\I.
ESPECÍFICO NA AREA DE AGENI' I)I:
ENIiEMIAS, QUE ENTRE Sl FlRtu1, l\4 o
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUilE: ilt:
MALHADA DOS BOIS/SE E A SRA. :AIÍi
GOMES DASILVA, NA FORtVlt\ LEl, r{í):

O FUNDO MUNICIP/\L DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de rireito

público interno, inscrita no CNtr'J no. 1 1 .509.366/0001-07 ,localizada na RUA SÃO JOA().jit\,1.

S/N, CENTRO - CEP. 49.940-00C - MALHAIT,\ DOS BOIS/SE, doravante dencrnr:rai:;r

simplesmente, SECRETARTA DE SAUDE, aqui representada pela Senhora Drtt\iiÊLt:

BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Pov. Cruzda l)c ;:tl;i

- Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sr'. TAIS GOMES DA SILVA in,ci-:lir

no CPF No.064.493.995-89, RG No. 7.045.252-0 2aVlA SSP/SE, com endereçi nr:

CONJ.GOVERNADOR ALBA.NO FRANCO RUA 'A', N"248 -CRUZ DA DOír|.7'-L.A-

MALHADA DOS BOIS iSÊ CEF 49.940-000, doravante derrominada sirnplesmeni'l Co

CONTRATADA, tem justo e acordado o presente coirtrato indi,ridual de trabalho pcr t,:mpr:

determinado, para atendimento de excepcional interesse público, com fundamento no '.i'liso
lX, artigo 37, da Constituiçào Federal em harmonia com a Lei Municipal n" ?-0112..i'-:.\ ,

considerando as cláusulas abaixo.

PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á peias dispris ;or::;

constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis orgê.;ic;:rr;

de n" 20412023,20512023 e 20612023.

SEGUNDA- DO OBJETO- O presente contrato tem por objeto a Contratação Tempor,á:,;r da

Sra. TAIS GOMES DA SILVA, para atuar como AGEN'['E DE ENDEMIAS, para aterc,,r'íi:i

necessidades do municipio.

TERCETRA- DO REGIME DE EXECUçÃO- As atividaries previstas neste instrurneritr:

obedecerão ao programa estabelecidos pela Adnrinistração Pública, através da Secretana

It/lunicipal de Saúde.

PARAGRAFO UNICO- /iica ajustado, no.r termos do § 1o do art. 469 da CL-i- ii,er il
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUúÉ poderá, a uualquertempo, transferir a CONTRA-i ,:r[)rt
para prestar serviços em qualquer localidade do [rdur:icípio Ce Malhada dos Bcis.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorarii a partir de 05 de fevereiro de ii,r4,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.

Rua São Joaquim, S/N, Centro, Malhad:.r dos irSolsiSE, CEP: 49.940-000
CNPJ: I 1.509.36610001 -ür
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O p:'azo de execução so poderá ser prorrogado. .i Ç l,íri«r
da Administração, conforme /vt. t.u da Lei Municipat n" 20412023, e as respectivas alteri:' rc,Éj:;

dadas pelas leis 20512023 e 2t)612ç:23, devidamente autuado em processo proprio e apr<: raC«:

pela autoridade competente.

QUINTA - DA CARG,T HOir.I.RIA - A jc.rn.rrla de trabalho será de i2 (doze) :-roÍês

semanais, obrigando-se a COI{IRA.TADA a e)($rc.êr'suas atividades em horário diLi;'no,

noturno ou misto, com ou sêrrr [êvÊZâmento, a l;rilti':c da SECRETARIA DE SAUDE, <]n:sle

que seja avisado com o míni,,'ro de 01 (uma) sema,r; ,le antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÔES Oa GONTRATANTE - s io ',[.'.igações da Contratante:
a) Repassar à contrat..:cia ,/ \íalor da remuneração pactu;rd
b) Reineter cópia Cestr, C'. nlr',ito ao Tribunal de Contas lo
EstaCo;
c) Eíetuar a prestaçârr: cie contas, quando solicitado.

sÉTIMA - OBRIGAÇÕeS Dí) CúI,)TRATADO - s.io obrigações do Contratado:
Desenrpenhar suas ativirlades conr qualidade e presteza;
Atr:,o,.ler rigorosamer,ie aos programas estabelecidos pela
Secrn reria
Sujeitar-se-a às norrnâ.,: grêÍâiS da SECRETARIA MUNICIPA . i,t!:
SALí[)fi, que em nen*rij:'"r mofnento poderão ser ignor;,,d;rs,
ob,riç.tndo-se a executlr ;om zelo, cficiência e lealdaoe toC,,::, :;:!
tareías que lhe forem cor',"ài.{as.

OITAVA - DO SALÁRIO * O salário rnensal a se: \f,a(!c. oelci FUNDO MUNICIPAL DE Sl! -lL)t:
a CONTRATADA, incluindo o repouso semana! r,.'r'n'i'rrirâdo, será de R$ 800,00(oitcce,rto:;
reais), sobre o qual inr:ic'lirão rs i'eajustes pagos ,o5 5,;,-,:r,'rdores da Administração Dire,ia r:Ío

tMunicípio de Malhada :los Boi;.
PARÁGí\,ÁFÜ ,iNICA. Á ôECR§.i.Ê.íiIA MUNICIPAL DE SAUDE Oi:Iit,rii

descontar do salário da COrJ'I-RATADA o valor ri'rs d..'rncls e pre]trízos por ele cairsadc,, J,rlr
dolo, negligência, imprudêr.,;ii' ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO OFçAM,.9}ITÁR|A - As <lespesas decorrentes com do oi,1e ; ,:o
presente lnstrumenttr de Corii.alc, ):orrerâo, à conll da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 98OOO - S§CRETh,frIE MUT.IICIPAL Di:: SAUDE;

UO: 0980í2 - FUND§ ÍüUNlf.]lPr\l 
'iE 

SAUDE,

AÇÃo: 6370 - AÇcrEs voLTÉ^,rAS A vlGtLÂNc:r,q EptDEt/[oloctcA.

ELEMENTO DE DE§PE$A: IIi9OO4OOOO -.CO?.ITII,:.TO POR TEMPO DETERMINAI]I(.;:

FONTE DE REGUR.SO: 'i6Cí;.0000

oRGÃO: 98oOO - SE§|tE'l'Ar.llA Ír4UNiCtPAL Br) S,tir-i)f ;

UO: 0980í2 - FUNDO MUN,('lPâL DE SALiúF:

aÇÃo: 6370 - AÇÔeS VOL'í ÂDr.S A VIGILÁNt,:A iPlDilMlOLOGtCA

Rua Sâo Joaquir,t, S/N, Centro, Malhadr dos r3oislSÊ, CEP:49.940-000
INPJ: í 1.509 366/ü001.07
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ELEMENTO DE DESPESA: 3i90040000 - CONrRÀTO POR TEMPO DETERMINAif(:;

FONTE DE REGURSO: 150C,Í0D2

DÉCIMA - REAJUSTE DE P«EçOS -A remunera,,:;ie do Contratado será reajustável at; rv.,i:;
de Aditivo nos mesmos pírrcentuais de reaju:rte dos Funcionários Público do O ;:clro
Permanente desta Adrninistração.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA AI-TERAÇÃO CONTR§TU-\:. - O presente contrato ttocter.i sier

alterado unilateralmente pela ,'iÉC,?ETARh tvlllt',!!C!pr\L ilE SAUDE, ou por acordc, r-,:?í,iJo

que as alterações serão proí.;.;;sadas através de l-:rrr.o Aditivo, com as devidas justifrcar. vii:;.

DÉctMA SEGUNDA - DA RÊSclSÃO - O presente contrato poderá ser
, rescindido nos seguintes ca i:os:

a) Por razóes de interesse púbtico relevante.
b) Pr;r acordo entre alr partes cc''ctratantes que poderão res, i.,rir
uniiai.eralmente o pfêsr,.'írie contrato antes de expirado o seir trral;r(),
aplit;anrJo-se, nesta hip,..i,-.<p, o a11 ,181 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - 0A VAL DADE E DA EFIC.TICIA - O l,resente contrato só terá r'al,ii30t:
e eficácia depois de ;rublicaoc por extrato.

Malh':cla dtr: Sois (SE), 05 de fevereiro cie [ríi,l

DA Ei,É BATISTA DO.'i MATOS
;iecretária Municri,r'll de Saúde

CONTRATT\!{TE

G t,\ iI.VÂ
CONTRAT.\D^I

Ru." S;t. .Jcat4ltii;r, StN. Centro, Malhari,,."ir.rs Bois/S,.:, CEP;49.940-000
Ci.lPJ: I 1.509.36\ rcüJi -07


